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GABINETE 
 

DECRETO EXECUTIVO N°014/2026 
 

“Dispõe sobre a exoneração de ocupante 
de cargo de provimento em comissão da 
Administração Pública e dá outras 
providências”. 

O Prefeito Municipal de Caratinga/MG, no uso de suas atribuições legais, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1°. Fica exonerado, do cargo de provimento em comissão de 
SUPERINTENDENTE DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA, símbolo – CC-
4, o Sr. ANDERSON LUCIANO IGLESIAS. 
 
Art. 2°. Fica exonerado, do cargo de provimento em comissão de 
DIRETOR DE PROMOÇÕES E EVENTOS, símbolo – CC-3, o Sr. 
ALOÍSIO ALVES FERREIRA. 
 
Art. 3°. Fica exonerado, do cargo de provimento em comissão de 
DIRETOR DE LOGÍSTICA DE MATERIAIS, símbolo – CC-3, o Sr. 
FELIPE DE FREITAS LEMOS DE BRITO. 
 
Art. 4°. Fica exonerado, do cargo de provimento em comissão de 
DIRETOR DE ALMOXARIFADO E MERENDA ESCOLAR, símbolo – CC-
3, o Sr. ISAC SILVA CANTANHEIDE. 
 
Art. 5°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo a data de 12/01/2026. 

 
Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.  

 
 

Caratinga, 13 de janeiro de 2026. 
 

Giovanni Correa da Silva 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO EXECUTIVO N°015/2026 

 
“Dispõe sobre a nomeação de ocupante de 
cargo de provimento em comissão da 
Administração Pública e dá outras 
providências”. 

O Prefeito Municipal de Caratinga/MG, no uso de suas atribuições legais, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1° - Fica nomeado para exercer o cargo de provimento em comissão 
de SUPERINTENDENTE DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA, símbolo – 
CC-4, o Sr. JOSÉ CORINTHO ARAÚJO COSTA. 
 
Art. 2° - Fica nomeado para exercer o cargo de provimento em comissão 
de DIRETOR DE PROMOÇÕES E EVENTOS, símbolo – CC-3, o Sr. 
FELIPE DE FREITAS LEMOS DE BRITO. 
 
Art. 3° - Fica nomeado para exercer o cargo de provimento em comissão 
de DIRETOR DE LOGÍSTICAS DE MATERIAIS, símbolo – CC-3, o Sr. 
ISAC SILVA CANTANHEIDE. 
 
Art. 4° - Fica nomeado para exercer o cargo de provimento em comissão 
de DIRETOR DE ALMOXARIFADO E MERENDA ESCOLAR, símbolo – 
CC-3, o Sr. ALOÍSIO ALVES FERREIRA. 
 
Art. 5°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.  

 
 

Caratinga, 13 de janeiro de 2026. 
 

Giovanni Correa da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 

 

DECRETO EXECUTIVO N°016/2026 
 

“Dispõe sobre a nomeação de ocupante de 
cargo de provimento em comissão da 
Administração Pública e dá outras 
providências”. 

O Prefeito Municipal de Caratinga/MG, no uso de suas atribuições legais, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1°. Fica nomeado para exercer o cargo de provimento em comissão 
de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS 
URBANOS, símbolo –SM, o Sr. NATANAEL DOS REIS MARQUES. 
 
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.  
 
 

Caratinga, 13 de janeiro de 2026. 
 

Giovanni Correa da Silva 
Prefeito Municipal 

 
PLANEJAMENTO E FAZENDA  

 
MUNICÍPIO DE CARATINGA/MG - Extrato de Edital – Pregão 
Eletrônico N° 94/2025. Objeto: Contratação de empresa especializada 
no fornecimento de dois (2) tratores agrícolas e duas (2) grades aradoras 
MRA, com controle remoto, novas, para atender à Secretaria Municipal 
de Agricultura, Abastecimento e Agronegócios. Abertura: 28/01/2026 às 
09:00min, na plataforma localizada no endereço eletrônico 
www.bll.org.br. O edital encontra-se à disposição na sede da Prefeitura 
e no site: www.caratinga.mg.gov.br. Mais informações no (33) 3329-
8023. Caratinga/MG, 13 de janeiro de 2026. Geovana da Silva Leite 
Correia - Agente de contratação. 
 
MUNICÍPIO DE CARATINGA/MG – Extrato da Carta-Contrato n° 
035/2025 – Processo Administrativo n° 342/2025, Dispensa por Limite 
Eletrônica n° 179/2025, cujo objeto é a Aquisição de compressor 
Pneumático para Linfedema, para atender ao Setor de oncologia. 
Empresa: 3 S COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
39.596.414/0001-60. O valor global da contratação será da ordem de R$ 
14.650,00 (quatorze mil, seiscentos e cinquenta reais). Prazo de vigência 
da contratação será de 6 (seis) meses - Caratinga/MG 13 de janeiro de 
2026 - Paula Cristina Da Silva Botelho – Secretária Municipal de Saúde. 
 
MUNICÍPIO DE CARATINGA/MG - Extrato das Atas n°197/2025; 
198/2025; 199/2025 e 200/2025 – Pregão Eletrônico N° 077/2025. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na confecção e 
fornecimento de placas, cones e tubos de sinalização viária. Vencedores 
com menor preço: A B SINALIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ 
de nº 45.250.428/0001-20 – Valor Global de R$ 116.222,58 (cento e 
dezesseis mil duzentos e vinte e dois reais e cinquenta e oito centavos); 
CENTRO NORTE SINALIZAÇÃO VIARIA COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA, 
inscrita no CNPJ de nº 09.525.549/0001-74 – Valor Global de R$ 
184.500,00 (cento e oitenta e quatro mil e quinhentos reais); EVG 
SINALIZAÇÃO INDUSTRIA E COMÉRCIO - EIRELI, inscrita no CNPJ de nº 
23.760.604/0001-31 – Valor Global de R$ 12.000,00 (doze mil reais); 
DIPAR FERRAGENS LTDA, inscrita no CNPJ de nº 16.868.674/0001-42 – 
Valor Global de R$ 90.326,75  (noventa mil trezentos e vinte e seis reais 
e setenta e cinco centavos) - A vigência do contrato será 12 (doze) meses 
- Caratinga/MG 13 de janeiro de 2026 – Adriano Henriques da Fonseca 
– Secretário Municipal de Obras Públicas e Defesa Social. 
 
MUNICÍPIO DE CARATINGA/MG – Extrato de Autorização de 
Inexigibilidade – No cumprimento do art. 74, da Lei Federal 14.133/21 e 
suas alterações, e, com vistas às justificativas contidas no Processo 
Administrativo n° 428/2025, Inexigibilidade n° 067/2025, AUTORIZO a 
presente, cujo objeto é a Contratação de atração artística visando a 
apresentação de show musical da dupla Maiara e Maraisa, no dia 29 de 
maio de 2026, como parte da programação oficial da 1° Festa do Café 
do Município de Caratinga. Empresa: SHOW COMPLETO PRODUCOES 
ARTISTICAS LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº. 26.636.436/0001-65. O 
valor global da contratação será da ordem de R$ 754.000,00 (setecentos 
e cinquenta e quatro mil reais) A vigência do contrato será até dia 29 de 
maio 2026 - Caratinga/MG 13 de janeiro de 2025 – Odiel de Souza – 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo. 

https://www.cmcaratinga.mg.gov.br/arquivo/legislacao/lei-ordinaria_3357_2013
http://www.caratinga.mg.gov.br/
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MUNICÍPIO DE CARATINGA/MG – Extrato do Contrato n° 
117/2025 – Processo Administrativo n° 428/2025, Inexigibilidade 
n° 067/2025, AUTORIZO a presente, cujo objeto é a Contratação 
de atração artística visando a apresentação de show musical da 
dupla Maiara e Maraisa, no dia 29 de maio de 2026, como parte da 
programação oficial da 1° Festa do Café do Município de Caratinga. 
Empresa: SHOW COMPLETO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, 
inscrito no CNPJ sob o nº. 26.636.436/0001-65. O valor global da 
contratação será da ordem de R$ 754.000,00 (setecentos e 
cinquenta e quatro mil reais) A vigência do contrato será até dia 29 
de maio 2026 - Caratinga/MG 13 de janeiro de 2025 – Odiel de 
Souza – Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e 
Turismo. 
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